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CONVOCAÇÃO DE FUNCIONARIOS PúBLICOS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO 1\DLITAR 

(Regula a. situação) 

DECRETO-LEI N. 4.548 - DE 4 DE AGOSTO DE 1942 

R egula a s itu açiio do pessoal convocado para pres tação de serviço militar 
e d á o ut ras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição q ue lhe confere 
o art . 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1". Os funcionários públicos, interinos, em estágio probat6rio, 
efetivos ou em comissão e os extranumerários de qualquer modalidade, 
da União, dos Estados, dos Te.rritórios, dos Municípios e da Prefeitura 
do Distrito Federal, quando convocados para a prestação de serviço m i­
litar ou de quaisquer outros obrigatórios por lei ou, no caso de oficial 
ou aspirante a oficial da re erva de 2• classe, quando incorporados ao 
Exército para estágio, , periodo de instrução ou serviço ativo serão con ­
siderados licenciados, sem prejuizo de quaisquer direitos oJ vantagens 
devendo optar, em tempo de paz, si for o caso, pelo venciment o d~ 
posto ou pelo v encimento, r emuneração ou salário que receb er como 
f uncionário ou ex tranumerário. 

Parág~.·aio único. Para efeito do dispost o na par te final -desle 
artigo, o comandante respectivo fará a devida com unicação à repartição 
ou serviço a que per tencer o in teressado . 

-
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Art. z•. Os alunos de estabelecimento de ensino de qualquer ramo 
ou grau, quando convocados para prestação de serviço militar ou in­
corporados ao Exército, na forma do artigo anterior, serão dispensados 
da frequência e dos trabalhos escolares a que, por esses m otivos, lhes 
for impossível comparecer, devendo, porem, submeter- se. em estabele­
cimento adequado, federal ou reconhecido, no local onde estiverem ser­
vindo ou onde lhes for indicado pelo Departamento Nacional de Ed ucação, 
a exame das disciplinas da série em que estiverem matrículados. 

Art. 3°. O disposto no art. 1 • é extensivo aos servidores das or-· 
ganizações e entidades que exerçam função por delegação do poder 
público ou sejam por este mantidas ou administradas. 

Art. 4•. Revogam-se as disposições em rontrário . 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1942, 121" da Independência e 54" da 
República. 

(D.O. de 6-8-942.) 
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